
?Hnrn'r,|"Jruh fifi u lrt Í t I 
pA L frE

TAFELA t}O ALTü ALEGRE " BAtr'IIA

À
Fundo Municipal de Assistência Social
Marcela Roque dos Santos

Processo Administrativo n" 17 012025
Dispensa de Licitação no 09312025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento v o no art.75, inc. II, da Lei
14.133 121, justifica-se a em razáo do valor,
uma vez que se trata de

2.Da Razão da Escolha

Em análise aos presentes

compatível com os valore
ado da contratação é
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 17 0 12025

Referente: Contratação de empresa para Aquisição de Material Eletrônico para Secretaria
Municipal de Assistência Social e suas unidades no Município de Capela do AIto Alegre -
BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a soli para através de dispensa de Licitação
e que seja elaborado um p tramites legais e lisuraq

adminishativa.

A Base legal para esse

Art. 7 5, inciso II, da Lei 1

com ser
(3) Com ue ofertou melhor posta

lnancera e técnrca;

or, encontra-se no

entários com

quisitos

autos, é
AÇÃo

que.o
que seJa

,iso II da

de

vel

Este processo Admin o encon .-se ln ído com:stru
(1) Solicitação de sa, juntamente com
(2) Demon d compatibilidade da de

(4) Razão da escolha d fo
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autori

cação
rnecedor (menos

dade competente

AS

preço global ofertado)

AS
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coNTRATO N"*,\./"0

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

t4.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr." MARCELA ROQUE DOS SAIITOS, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

em , inscrito no CNPJ
, xxxx,

XXXX, representado
CPF no XXXXX,

CONTRATADO.
lvem firm ar o presen Contrato, com base na

d
4.r3312r

regido no que

e alteraçõescouber
SU c

presente

í

e condições abaixo

Constitui

Dispensa de
XX)V20XX, que

instrumento

O presente contrato
serviço.

xx)í2
de

re,gl ede

c

nos
presente c e

a

estabelecidas na
m tivo de no

Unico deste

e

do tipo parce do uso do

ispensa de

CONTRATADA, que
O presente

Licitação n

ado ao
o xx)í2Oxx, e proposta comercial apre

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

0

-tt§-§.wg&'W -r

- VALOR E DE PAGAMENTO.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 1a33Dl);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

Iocaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de bito M da sede da licitante ou

domicilio, e

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

Termo de

em períodoo

Nacional

TRA

S o contrato, o
percentuais

11 e Decreto2

val

c receita nos

Imposto de Renda
a sofrer retenção

erá encaminhar em
III do Decreto

provação da

§ 2o. Caso a
conjunto com a
Municipal no

Isenção pretendi

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

rcV2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA -
base do termo de
contrato e do pedido

§ 1o. Deverá a

Reajuste
máximo de

',i

.CONTRATADA, o

observado o

assiste direito a

reajuste
do

SEXTÂv*

Sobre o
a

estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
§ lo. A
sobre o valor total Serviços/Produtos
conforme apuração

._DÀ

de

sob
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Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

Para este contrato não grdas garantias.

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
.... .DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

clÁusur,A DÉcrMA rRTMETRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

b) pêlo e do
c)

II-
a)

b)

c)

d)

Constitui

execução
da
de

a terceiros,

urgente, além de

prestar os que necessários para a boa
Emitir todas as exigidos

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

OITAVA - DA
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada o
supressões efetuadas até I

§ 2o. A CONTRAT
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

os pedidos de ree

, os acréscimos ou
icial do Contrato.
máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

s me
crnco

T

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁU§T]LA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

a

CLÁUSULA DECIMA SEGTTNDA - DA RESCISÃO



\

PREI*ITIJRA Ifi U ilI IÜI PAL il E
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carétter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato rege-se lo dispo§tó ', nas L S no 14.l33l2l e suas alterações
posteriores, constitu indo e as de direito adquirido.p

O presente contrato passará a a partir de
podendo ter seu prazo
alterações posteri ore s.

de acordo com o previsto

inhar e v

ino em »UXX/XXXX,
da Lei no l4.l33l2l e

Fica des

acompanhar
acordo com

Fica eleito o
mals pn
Assim, por
(duas) vias de

Testemuúas:

lvo de

deda ex)

J4

IC

e

la

como

dú
em

Capela do Alto Ale

r outro por

,em2
uas unhas.

a) XXXXX de 20XX.

e ârd oso na

q%-**
OQUE D
Assistênc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

f.,

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO.FORO

CONT TANTE
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F&nãtsR íxísf *rr0

pcu/ooüt? A lz0z5
§rnceEsa JLdministrgtirro trro . SCIl? Ai?0ã§

Coryi.eEân Fernançnte dâ Lieit*çâo
âÍ"F§üür*re üü!ü§afl,ro E R§FR§§§ffirâÇÕ§§

(
§*§§§§R üIIXII§ICO, F§,OC§§§ü â§[!l[r§x§rnâ1§rv§
§E coxrnnr*çâ* §rssr&. §ssp§![§â DE
nrcsrlrç&o cffid r§Imâüirnlffm Ho &nrrco ?§,
IHCI§O II, §Xt LEI §Io
[{ .133 lZ*21 " to}rTIt§,TrLC,ilO Sã EMpnE§â §â§tt
â*{IrgxÇ&p D§ !qÍ*§snr.âí, gr.gtnôNrco FâRtr
§Ec§,tsl[âRr.e lt{nsxtrpâÍ, nB &§§rrE!.Icu[ §rcrâL
§ §Uâ§ T'§IDâD§§ !{§ MÜ§ICTPIO DE CâPEüB, DO

§erç lul§§Ra, Btr[tIâ" §EC§§§IDâD§ DB
osssmálrcr& Do D§\rsR sER[r. DE LrcrrâR.
*Iilk rss §§s R§*uIsrTü§ ffi§! âI§ E HLIERIãI§
§Õ §§s§§§§o, ÍH§reüÇâ§ Fascs§§Imr. Esrlu§o
rÉmrco sssr,ntrrcl&R. rsn]lo sE ngstnÊ]rcr§,.
FE§Qtlr§e §g pH§Ç*§. §&Brr.r*âçãs oâ
toHrB,ãr&§l*,. oorRçâo ffiÇâMgxxánla. ã,ltÁLr§§
§s luscs§. §mxt sâ gosrnrff[Iel. RâTrrrfiLÇâs.
p$gÍ,:câÇâo. §üGssrÕgg ss â.snffi.

r r §rxÍs§§E D§ ocoÊ§$m

1 . Trata*se de Processo Adm:inistrativo autuado sob o no .

Sl,? A/2025, rÊferente à Dispensa d* Licitação no. 009 3/2025,

com CI ohj etivo contrataçâo de empresâ pera aguisição de

mat,erial elet,rônico parâ §ecretaria ${unicipal de Assistência
§ççial ê suas unidades do Municipio de Capela do Alto Âlegre,
Bâ, e o valçr global estjrnado é de R$ 15.734 Í 00 (quinu e mil
eetecentos e trinta e guatro reais) .

PâB§C§R n§:

Pe§tES§S n':
§RI§EI'{r

T}TX§R§§§.&§§:

§ü{§}I*à:

2, A contrataçâo direta
II, da Le.i Federal no .

f oi fundamentada no artig<t
14.1-33, de 1§ de abril de

?§, inciso
3§?L (Nova

Praça Joaquim Ma$rado, 17S - Centro * Fonclfax: {*"75} 3SSü-2??A?2:21 - tÊP 44645{00
Capela do AIto Alegre - Bahia * CNPJ 13.897.1111CIüü1-S4

prafeduradecapola@yahr§.Çsrn "r:*;,,,;k* t

I
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Lei de LicitaçÕes e contratos Adm;inistrativos ) , atualieado
através do DecretCI Fed*ral no 12.343, de 2A24, que autoriza a

diopenea de licitaÇâo pârâ csntrataçâo qse envolva valores
Ínf eriorss & RS 6? ,77,5 , 59 ( sessenta e dois mil setecentos e

vinte ê cinco reaíe s cinquenta e novs centavo§), no caso de

serviçCI§ 
"

3. 0 prscesso

inst,ruido cCIm os

f oi aut,uado em 15 de dezembro

seguintes documentos principais :

de 2025 e

DoEursntos dê FormalLuaç&o ús §em*nda (Df'n! : Apresentado pelo
F'undo Municipal de Assistência §scial de Capela do Àlto
Alegre. TaI documento detalham & justificativa da necessidade

da cont,rat,açâo I â descriÇão suüint* do CIbj êto, o grau de

priorJ,dade e informa CI praão pasa conclusâo do obj eto em

3LlLZ12025, Às jr:stifícativms âpresêntadae estabelecem qfle

agui*içâo de metêrias perrn&nentes do tipo eletrônico e

inf ormáticâ pêrâ atender as denrandas d* §ecretaria Municipâl
d,e Assistência Social, \risto qtrs , & dever da administração
publica suprir âs unidndes, prÍmnndo pela eficácia e

ef iciência dos se rviços ê pr$grrentâ§ , & contratação de empresa

visa oferecer melhores condiçSes de atend:i:mento as familias em

situação de vulnerabilldade 
"

Estudo ÍáenisE Fraliuri.nas t§§pl : Elaborado conj untamente por

representante da secretaria demandante e do setor de compras.

O §TP def ine e especif isa âs nece,s sidades e os reguisitos da

contrataçâo, j.afomnâ a estimativa da demanda, elaborada com

base nas inf ormaçÕes fornecidas pela §ecretiíria Hunicipal de

Àssistênci"a sorial o levantarnento realiaados nâs unidades,

dados de côxlsumCI, utilizaçãc e necessidades veràf icados,

ampliaçâo do atendimento e reorganizaçâo administrativâr

Prâça Joaquim Machado, '170 * ten$a - Fsne/fax: ("*7§) 3§gü-222U22?1 - §EP 44645-000'
Capela do AIto &legre - Bahia - CNPJ 13.897 111/0CIü1-94, .ir :. .;íi iji {êi.i} r1àIi:=*,\prefelturadecapela@yahso.ttrrn .r",;fu-igf,:+íii
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&apeamento das condiçÕes atuaj-s e prCIjeçâo de demanda

decorrente dei funsionament* . &presenta, aind.a, uma análise
c$$pârativa das soluçÕes, anal isando Lrês soluçôês, quais
§Ê j am: aguis içâo, rnânutençâo ou reaprerreitamento por meioe

prÔpriCIs r contrataÇâo de efirprssâ êspecialiaada pârâ

fornecimento de material eletrônico, ad*sâs a ata de registro
de preço. A contrataçâo de ÇxsXlresâ especializada foi
considerada a solução mais eficientêr, ecorlômiea e tecnicaxrente
aderyrada para atendásnênto da dernanda, es tÍma CI custo total da

contrataçâo em §"§ I-5 * ?34, 0ü eom base em planilha de cotaçâo e

declara a viabilidade têcniea.
Sarrns ds §*ferânçia t§Rl : 0 o,bjet* detalhado , a fundamentaçâo

da contratação, o regime de exÊcuçâo, o praã$ de vigência, os

requisitos da cont"rataçâor êrs obrigaçÕe* da Çontratante e da

Contratada I a designação da servid.ôra responsáve} pela gestâo

e fiscalizaç&or os critârios de dçfiniÇão ds valor estimado,

os reguisitoE de habilitação jurldÍ-ca, fisca.Ir trabalhistâ"
ecenômico-financeira e têcnica tincluÍrrdp â exigência de

atestado d,e capacidade têcnica ) r a indicaçân da dotaçâo
:

§rç€mtentária e a estimativa dn vator da contratação,
ratif icandc o montant,e d,e 'R$ lS . ? 34, ü0 .

Feaquina de Freçoe I Corrryrov&da pela ss]ÍeitaÇâç de cotaçâo de

três empresas do ramo e pelas prôpüstas formalmente

âpresentadas pelas ernpresas L. §§,§S§§ tü*Í§§CIü E §§§§fi[CO§

I*mâ, ,YC8, §OL{ERCIO Lf§â s S&F§SNRI& COhl§§§IS § R§PB§§§ffiâCSE§

Lmâ,.

Dcsunantsa ds §sbilâtaçâo de §npnee* â&F§S§RI& Cfiü{§ntIO E

BEBA§§EbIfâçÕES L§[,â: ÀlteraÇâo tontratual " Cadastro $lacional

da Fessoa JurÍdica {tI{Fü), Documents de identificação (CNH},

Prap Jcaquim Machado, 1F§ * ten§o - Fcnelfax: (*.7§) 3§§0-2223âã?1 - ÇEP 44645-00ü
Capela do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.897.111100ü1-94 , :, { 1,,.1, ,1 

.;,u.;.1r; ,fi :

prufetturad*eapola@yahsü.§Õln " I ir"r" 7Ç ';'l 'r'1'r"; 
,,1'.'

-.,,ii,\if ;,;J',"*:'.t i
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Certidão Negativa de Dábitos relativos âCIs Trihutos Federais e
â Divida Ativa da üniâo, Certidâo ldegativa de Débitos
?rihutârios Estaduais da Bahia, C*rtificado de Regularidade do
f§f § CR§', CertidâCI NegatÍva de Débitos Trabalhistas,
Certidâo Negat j-va de üêbitos MunÍc ipai s da Pre f eitura de

Capela do Alto Alegre, Bahia, sede da erilpresa e atestado de

capacidade.

âtoe Àdministrativog: Decreto Municipai no OLZ /2025 designando
a Agente de Contratação e a Comissão de Contratação; Despacho

:

de Àbertura do Processo hdmfnistrativn pela Àgente de

Contrataçâo; Solicitaçâo de indlcaÇâo de dotação srçamentária;
Declaraçâo de existêneia de dotaçâo CIrÇamentária e adequação

financeirar âssinada pelo Secretário de Finanças e pelo

Controle Interno; Juscif icativa cia Dispensa e da Escolha do

!'srnecedor pala Àgente de Cont,rataçâo; Ene axrinhamento para

anáJ-iss juridàsaf Minuts da Contrats.

4. Itpós a instrução processualr os autos foran ,*rrc.êrilinhados a

esta Frocuradoria Municipal pârâ análise e emissâo de parecer:: '.
jurídico acerca da regul.aridade da procedi-rnento de dispensa de
ra4Ircr.EaÇaCI.

5. É o relatôrio. Passâ*§e â anáIise.

rI - §â ccM§E1€lrcrâ n* F&§gtm;sDomâ ffiRâr Do !firlrrcÍpro
6 * â decisão sobre consultas está inserida entre as

atri-buiçôes dessa Procuradoria Muniçipal, conforme

dispositivos }-egais e normativos vÍgentes gue dispÕern sCIbre a

§struturâ Àdministrati-va do rnunicipio de Capela do À1to

Alegre, Bahia.

Prry Joâguim Machsdo, 170 - Cêntro - Fonellax: (-*l5l369ÇcnÜ221 - CEP 4464ilm0 ,

c"*'" * ffifr**1hgi'rllH,Irrw.e4 *,g1giry
,^rc,oH§fl*^
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rrr * elu[r.rsp ,rcnfnrce
7. Iniçialmente, cumpre ressaltar quê e presente parecer
jurídico ê rneramente opinatÍvo, som s fito de *rientar as

autoridades competentes n&.resolução de questôes pCIstas em

anáIise de acordo som â doçumentaÇâo âFresentada, nã,o sendo,

portanto, vinculativo à decisâs da autoridade competente que

poderá optar pelo aeolhirnent razÕgs on rlâo.

L O procediment<r licitatôiio d â Earanlir a

observância do principl§ §o,nstitucÍonal da isonomia, a seleçâo

da proposta mais vanta j $§a pârâ â adm:lnlstraçâo e ã promoção

do desenvolvi-raento nacional sustentável e será proce,ssada e
julgada em estrita conformÍdade ssm os principios basicos da

legalidade, da i-mpessoalidada, da moralidade, d.a igualdade, da

publicidade, da pra,hidad* administrativâr da vinculaç&o âü

instrumento convocatôrio, do juSganne,nto objeLivo e dos que

Ihes sâo correLatos.

I " Assinn, en se tratando das eontrataçÕes feitas pelo Ente
púbLico, deve*§e observar a impeacoalidade t & eficiência | &

publicidade, a mora}idade e a legalàdade, de forma a se

rêalizar gualquer contratação em vista de se despender o

*rário pnhlj-eo da f,orma mais eficiente e gue melhor atenda o

interesse públicç, CI que se consubstancia no alcance da

praposta maís vantajssâ.

J.0 . Em regrâ5 â Constituiçâo Federal determinou nê art. 3?,

inciso XXI, q1üê ,âs obras r sêrviços r comprâs e alienaçôes da

Administraçâo púhlÍca devem ser precedidos pCIr licitaÇãor cotnCI

Praça Joaquim Macfrado, t F0 * Centm - Fonelfax: (n"7§) 3§90-â222fW?J - tEp 4464§-000 ,

Capela do Alto Alegre - §ahia - CNPJ 13.&S7.1111üffi1-S4
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§e pod* extrair da transcriçâo da redaçâo do diepositivo CIra

citado;
Art. 3?, (-..)
xxr ressalvados ss ca§os especificados na

legislaçâ.or âs obras, servi-çôs r compras e

alienaçÔes serão ceintratados medj-ante processo
de licitaçâo públiea que âssegure igualdade de

condiçÕ,es , a' tadog ' ss, ' eoacorrentêsr com

qlre estabeleça4 obrigaçôes de

mantidas as condiçÕes efetivas da

proposte, nos termos da leir o qual somente

permitirá as exigências de gualificação
têcnica ê eceinôrui-ca indispensâveis à garantia
dCI curnprimento das obrigaçêes.

11. Contudo, de acordo ssm â Lej- rlo. i.4,133/2021, poderá ser

â l:Lcitaçâo para aquis5-çôes que envolvarn valcres
a R$ 50.000,00 (cinguenta miI reais) , conforme o

nos terrnos dç art ,15, inciso f,I, da mesma Lei de

cláusulas
pagarnento,

dispensada

inferi0re §

estipulado
LÍcitaçÕes .

12. §s preeente ca,so, a justificativa âpresentada para a

contrataçâo dir*ta da smpresâ §Í.,SffiBBI^* COD{§R§IO B

*§PBE§Bffi*CSE§ Lfnâ, visando & contratação de empresâ

especialieada pârâ aquis içâc de material eletrônico para

secretaria Municipal de As sistênçia Sqrcial e suas unidades no

F{unicipiCI de Capela ds &lto ^â,legre, BB, §sssa}tando que â

contrataçâo vis atender âs necessidades da §ecretária
Municipal de âesistência §ocial, qil.re e dever da adrulnistraçâo
publiea municipal ruprir suôs unidadssr primand* pela eficácia
e eficiênsia dos serviços e pr$grâ"mâs . A contrataçâ"a de

Prry Joaquim Madrado, tr70 * Cenho * Fane/tax: {.*7§} S§9&22e2P3'21- CEP 446454m
Capela do Alto Àlegre * Bahia - CNPJ 13"897.1 111üm1-S4
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eqpre§a e,Êpeciâliu edâ

eficienter êconômica

atendimento da d*raanada,

á considerada a alternativa mais

& tecnicarnente adeguada para 0

conforrae detalhado nos DFDs e no ETF.

13. Fortanto,
preenchidos para

excepÇional sãç

lei:

os crÍtários e requisitos legais â sêrem

arnoldar o caso Çoncreto à hipótese perrn:iss iva
os seguint*s r psÊvistos na supramencionada

Árl.

(*.')

I § ;. psrã c$§tretação " qus envolva valores
inferiores a RS 5ü. ü00r 0CI {cinquenta sutl

r*ais ) r ilo câ§o de or.rtros serviços e compras i

1{ . Consider*ndo, aind-a, que s Decreto

atualizou os v,&I{}res estahelscid.*s pela
:uodif icando ()' valar previ sto no ârt " ?5,

62.725r 59 ('seseenta e dois mil setecent,o

reais e cinquenta e nove çentavos ) .

s

12.343 de ?A24

Lei nô 14.133121,

iacisü II pê.ra R$

; .e vinte ê cinco

consta

J-5 , âo verif icar o* dadqla acima, tomando por base o valor
estimado para o certame, infere-se que o ref,erido valor ds B$

15 . ?3{ , 00 (qu:Lnze uil getaeentos e trinta. a quatro rsais} s e

enguadra legalm*nte na dispensa de licitação. NâÇ havendo,

portanto, óhices juridicos quanto &^ estes e.§pecto*, §endo Çüê,

contudo, recümenda & j untad"a da cotaçâo de prsçss que

cCIstprovêm o auf erimento do preÇCI es t j*rrado, soh pena de

prej udi-car & contrataç§o ,

16 . Iastruindo $ aludído prücesso adm:Lnistrativn
consignada â dotaÇâÕ ürÇamentária pare â *antrataçãc.

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenbo * Fonerlfax: (*"7§) 3§SS-22âÍf2Ê21 * ÇEF 4464§-000
tapeladoAltnAlegrc*Bahia*CNPJ 13.8Sf.,Í111$üCI1-94 ;r, ;,,: r:ir,.;--,:;n*Í;, ,
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1? . For sua ve z, r :/êrif ica*se quÊ s arÇâmentÕ, oriundo de sffi,
Cmt§R§fâL &r§).â sonsta no val-ar tgtal R§ 16.8?CI r 00 {deeesseis
mil oitocentos e setenta rsâis ) , qorrespondente a prestação do

serviço. sendo L. FâS§§§ COf.dm&CÍO § S§§YIüO§ LIIDâ cons ta valor
total de ItS 1S.8?0,00 {dezesseis mi} oitocentos e setenta
reais ) € I por f im, a. erftpresa §&FX§HR[â, CO&{§§CIO &

§EPR§S§IITâCOES f.![D& consta nCI val.or total, de R§ LS " ?3{ ,00
{quj.nze mi-l seteçenton e trinta s quetro reais } para a

aquisiçâo dos mes$uls serviços, evidenc.Íando-ser âssirn, a

economicidade da contratação.

l8 . §ntretarr-to, recomenda gtre

verif igue se cr§ serviÇss cont,idos

Csrnis sâo de ticitação
prop$stas fornecidas são

&

nâ§

()s me§mo§.

19. Junto &o ôrçâmento, tarnbern cçrnsta Çompr$vaçâa da atividad.e
nâ descriÇão de obJeto er ns que tange â rêsu}eridade fiscal,
na prçva regularidade pârâ com a Fazenda Estaduâl, l{unicipal e

Federal. Aindar constâm certidÕe* que demonstram â

regularidade relativa ; inçxistêncía de débitos inadirnptidos

perante a ,fus tlça do Trahalho ê Certidão de

Falênc LalRecuperação Judicj-a1 e atestado ds capêcidade

têcnica,

2,0 , O preÇ$ encontra-se j usti f icado d,iante dss docurrentos

juntados gue compxsvaxn â. econormi,cidade da contrataçâo Ê ç pCIr

outro lado, o setCIr de ContabÍlidade informa a existência de

recursos orÇamentários para asseqiurâr o pagâ"Inento dns beng a

§erem adquiridos.

FraÇa Joaquim Madrado, t 70 * Csntro * Fonelfax: {'"7§} 3SS§-2?â312?.21 - CEP 44$4ffi00
Capela d* AIto Alegre * tsahia * ü,{PJ 13.8§?.1 1110ffi1-94 
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21. Outrossim, há a exigência de

âprâsentados parâ a realização de

conforrne determ:i-na o art " ?? da Lei
vej amo§ ;

documentos

contrataçÕes
a gerem

diretas,
no , 14 , 133 l2 021 , Aesim

Art . "?2. 0 prCIcessÕ de contrataçâo direta, que

compreende os cas$§ de inexigibilidade e de

dispensa da licitaÇâon deverá ser instruid<>
eCIm oB seguintes d.ocumentos:

I ,- doqspqnto de for.malír*çâ.p de demanda €3 §e

for o casos Bstudo técnico preliminar, análise
dê ' 'rf s üss r ' t€ffifiü íde rêf erê eia, pro j eto bás j.eo

ou prCIjeto executivoi'

calculada nâ forma estabelecida no art . 23

desta tei;
IfI pâr*cer jurídicc e pareceres técnicos,
§e for o cfl.§s, gtle demonstrem o atendimento

dos reguis j-tos exigidos;
Ill dsmenstraç&o da cornpatibíl-idade da

de rÊeursCI§ , orçâmentários cosr CIprevisâo de reeu

compr,om*.,s §,s . a ser &.#§t*utàdç,;

Y 'Ç*$provaçâo de que $ Contratado preenche

os requisitos de habiliLaçâo e qr:alificaçã<>

minima nesessária;
VI rauâo da e*colha do contratado;
VII justificativa de preço;

VI I I autqlri raçâo da autoridade cornpetente .

22 - Vê*se, âssina, gue a Lei no J.4.13312021 estabelecer BIII seu

artigo 72, CIs requisit*s mÍnimçs para a inetrução ds procêssCI

de contratação d,iretar $§ quais pessâmos a analisar;

kaça Joaquim Ma*rado, '170 * Çentro * Fonelfax: {**7§} 3ü00-2?22ÍA?21
Capela do Alto Alegre - Bahia - üNPJ 13.8§7"111/Om
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Sscrrusrte de §*rlnx3íuaç§,o de De.rranda (§f§) elou Ectudo Tásrie§
Fr*I'isi§&§ {§fF} ; O pr§*€§so foi instruidc c{xr Dr'E especificos
da §ecretaria demandante e um ETP consolid,ad*. Os Dr' D

justifiçam adeguadamente a nscsssidade da contrataçâo,
ânôlisando a viabilidade tecni"ca e econômica e a§

caracteristicas têcnicas dos servÍÇss requeridos. O ETPr por
sua vse, &Frofunda a análise da neÇessidade, descreve a

solução escolhicia de f orrna minuciosa r Çltrârrtif ica a demanda e

estima os cugtos n d*mons

econômica da contratação.
trandç & viabilidade têenica e

§stian*ti're dê Despea* § Ferqu*.aa de §reços I O valor estimado

da contratação (R$ 15 . ?34, 00 ) foi obtido mediant,e pesquisa de

preços j unto a três fornecedores cio ramo, confortne preconi za o
artigo 23, §1" 

*, inciso IV, da L,ei no 1{ . 133/ LQZL, para

situaçêes em qu* não se j a viável utilisar CIs demaj-s

parâmetros * â pesquisa fcri formalieada psr e*mail e as

prspCIstae foram an*xadas aos autos, send.o a da empresâ

aI*F§SRRIIL COâdERCIO E *§F§BSE}ITâüOE§ Ll[Dâ' a de Ínenor valor
global, A metodologia adotsda pôra a estimativa de prsÇos

aparenta conf ormj-dade legal .

tlrna vea anexada as processo pesguisr dâ pr6çs atestando o

cunçrÍmento do art . 13, comprorrad.a estará a compatibilidade .

§o entânto, nrlrsssário justàf icar & Escolha d.asaeE

f,rrrnssedlrr*s, conforme preceitua o art. â3, §1 o, fV da tsi
14,133/31.

Baracsr ,Iuríd;ico s Têcniso: 0 artigo 72, inciso III, exige

pârecer juridico e têcnico, §e ft:r o câssr que demonstrem o

atendimento dos requisitçs exigidos, O proces§* contêm s §g'P e

PraF Joaquim Msshado, t?0 * tentro - Fonelftx: (*'?§) 3S90-ââ?21W21- CEP 44S4§-0$0 ,

Capele do Âlto Alegrn - Bahia - CNPJ 1§.89?"111/ffi01-S4 
,
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o TR, que púdem ser tons tderados os dc>cunrentos técnicos qlle

fundamsntam â eonLrataçâo . 0 artigo 53, §4 " , da Lei 11CI

14.1331?021, estabelece â sbrigatorieCade do ccntrole prêvio
de legalidade psr meio de parecsr juridico nãs contrataçôes
diretas , Àss irn irnperiCI§o $ prssente pâreser juridico pâra f ins
de análise de legalidad*s €§senrial para & tomada de decisâo
da autoridade competente pela autori aaçâo e ratificaçâo da

dispensa.
Denonstr*çâo da CoryxtàhâIídade Orçanentária: Foi juntada âos

autos a declaração do §*tsr competente {§ecretaria de Finanças

* Controle fnterno) at*stando a exLst*acia de dotaçâo

orçâmentária suf iclenle pâra cçhri-s &s despeeas decorrentes da

contratação e a cmtpatibil idade fiom $ Plano Pluri.anual ( PpA) e

a Lei de Diret,rizes Orçarnentárias (LDO ) , conforme exigido pelo

artigo 72, inciso f V, da üei no 14 . 1 33 /2 021 .

Coqrrovasâa doa §oguisítos de §âbr.fitaçâo: 0 artigo 72, inciso
Vr exige a cCIrr1provaçâo de que a contratado preenche CI§

reguisitos de habilitação e gualificaçâo minima necessária.

Foram juntador CIs documentos üe habilitação juridica,
regularidade fiscal ffedera}r estaduel e municipal da sede da

empresa) e trabalhásta, além de, atestads de capacidade

tácnica.

RazáE da Escolhs do tontratcdo Ê '§uetifiçstiva do §reço; A

escolha da es§)rese âLF§QRRIâ tüil&&Cf$ § §§S§§$EIIXâCO§§ LfD&,

fai justificada pela apresentaçâo da proposta de mênor preÇo

global {RS 15.?3{r00) eâtre as t"rês cotaçôes obtidas, s que

atende aCI critêrio de vanta j os j"dade p*râ a Adrninis tração . A

j ustj-ficat j-va do preço está *rnparada pela pesquixa de mercado

Praça Joaquirn Macfrsdo, 1f$ * Çen$o * Fone/fax: {"o7§} 3SSü-Ie22frÊ?ãt * C§p 4464ffiS0
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